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PORTARIA NS 023/2024 - SEC. DE SAÚDE - CONCESSÃO DE
DIÁRIAS

PORTARIA N2 026/2024 - SEC. DE SAÚDE - CONCESSÃO DE
DIÁRIAS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de São
Domingos do Azeitão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições,
em consonância com a Lei Municipal n^ 059/2021,

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de São
Domingos do Azeitão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,  e em consonância com
a Lei Municipal n^ 059/2021,

RESOLVE:
RESOLVE:

Art. 12 - Conceder, a Sra. Valéria Nascimento Barros, CPF:
053.975.243-60, Enfermeira, 01 (uma) diária para custeio de despesas
a serem efetuadas em São Luís- MA, com valor unitário de R5 250,00

(duzentos e cinquenta reais), totalizando RS 250,00 (duzentos e

cinquenta reais), para atender o chamado do Ofício n2 147/2024
SEMS/MA, para entrega de dispositivos móveis de coleta na
Superintendência do Ministério da Saúde em São Luís- MA na data
de 03/09/2024.

Art. 22 . Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 12 . Conceder, ao Sr. Damião Rodrigues Costa, CPF:
001.395.783-07, Motorista, 03 (três) diárias, para custeio de despesas
a serem efetuadas em São Luís- MA, com valor unitário de R$ 250,00

(duzentos e cinquenta reais), totalizando 750,00 (setecentos e
cinquenta reais), Viagem a serviço da Secretaria de Saúde, para
translado do paciente cadeirante Lucas Rodrigues da Rocha
para cumprimento de agenda no Hospital SARAH em São Luís-
MA, no período de 13/08/2024 a 15/08/2024.

Art. 22 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em São Domingos do Azeitão -
MA, 03 de setembro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em São Domingos do Azeitão -
MA, 12 de agosto de 2024.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

FERNANDA ARRUDA FRANÇA TONIAZZO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FERNANDA ARRUDA FRANÇA TONIAZZO
Secretaria Municipal de Saúde

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA
Código identificador: ae2f39f4106f0f4c83f8S496f441527f Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA

Código identificador: 54ba0549979bbe5981f7eb9f378fl5e3

PORTARIA Ns 025/2024 - SEC. DE SAUDE - CONCESSÃO DE
DIÁRIAS PORTARIA N9 027/2024 - SEC. DE SAÚDE - CONCESSÃO DE

DIÁRIAS

PORTARIA N2 025/2024 - SEC. DE SAUDE - CONCESSÃO DE
DIÁRIAS PORTARIA N2 027/2024 - SEC. DE SAÚDE - CONCESSÃO DE

DIÁRIAS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de São
Domingos do Azeitão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,  e em consonância com
a Lei Municipal n® 059/2021,

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de São

Domingos do Azeitão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições,
em consonância com a Lei Municipal n® 059/2021,

RESOLVE;RESOLVE:

Art. 19 - Conceder, ao Sr. Damião Rodrigues Costa, CPF:
001.395.783-07, Motorista, 02 (duas) diárias, para custeio de
despesas a serem efetuadas em São Luís- MA, com valor unitário de RS
250,00 (duzentos e cinquenta reais), totalizando R$ 500,00 (quinhentos
reais). Viagem a serviço da Secretaria de Saúde, para translado
do paciente Marcelo Alves da Silva de alta médica programada
no Hospital SARAH nos dias 05/09/2024 e 06/09/2024.

Conceder, ao Sr. José Ailton Rodrigues daArt. 19

Silva, CPF: 032.835.683-24, Motorista, 02 (duas) diárias, para custeio
de despesas a serem efetuadas em São Luís -MA, com valor unitário de

R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), totalizando R$ 500,00
(quinhentos reais) para translado do paciente Juarez Pereira do
Nascimento em tratamento no Hospital Aldenara Bello em São
Luís- PI no período de 02/09/2024 a 03/09/2024.

Art. 29 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.Art. 29 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em São Domingos do Azeitão -
MA, 05 de setembro de 2024.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em São Domingos do Azeitão-
MA, 02 de setembro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
FERNANDA ARRUDA FRANÇA TONIAZZO
Secretaria Municipal de SaúdeFERNANDA ARRUDA FRANÇA TONIAZZO

Secretária Municipal de Saúde
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CNPJ: 54.968.059/0001-05. São Pedro dos Crentes - MA, 06 de
setembro de 2024. Semaias da Silva Morais - Pregoeiro Municipal.ERRATA. RETIFICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DO CONTRATO.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 004/2024. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 080/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ: 01.577.844/0001-62. Onde se lê:
GR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME, CNPJ:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0ba6cb4da887419a7b3aec65709c76al

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N& 15/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 15/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA, sediada na Rua Cônego Aderson, SN- Centro, Senador Alexandre Costa -
Maranhão, inscrita no CNPJ sob o no 01.566,688/0001-34, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, SR. ALLAKIS
MORAIS SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n® 056.231.753-84 e RG n® 021693802002-3, residente  e domiciliado nesta cidade, doravante

designado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO
ELETRÔNICO n® 23/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa L. FIGUEIREDO SOARES, CNPJ n.® 13.032.721/0001-25, com sede na Rua 18
de Janeiro, n® 126, Letra A, Centro, Fortuna - MA, CEP: 65.695-000, neste ato representada pela Sra, LIDAYANA FIGUEIREDO SOARES, brasileira,
empresária, portadora do CPF n® 023.146.163-16, e RG n® 214737720026 SSP/MA, e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA
REGISTRADA, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi
previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do Processo Administrativo n® 62/2024, tudo
com fulcro nas disposições das LEI 14.133/2021, e, LEI COMPLEMENTAR NS123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

DBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro.

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s) L. FIGUEIREDO SOARES, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação
por elas alcançada. GLOBAL, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na LEI 14.133/2021, e. LEI COMPLEMENTAR N®123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para
prestação de serviços de recuperação de estradas vícinais do Município de Senador Alexandre Costa-MA, para atender as demandas
dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo  I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 23/2024 - PMSAC/MA, que passa a fa2er parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo n®
62/2024.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades,

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade de 12 (d02e) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, do Município de Senador Alexandre Costa,

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utili2ada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresa (s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão
Contratante

Parágrafo Segundo - O pra2o para o início da 'prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A(s) empresais) detentora{s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de prestação dos serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLAUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ào inalterados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
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